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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

SECRETARIA GERAL 
DA PRESIDÊNCIA

RELAÇAO DOS PROCESSOS ENCAMI
NHADOS A SECRETARIA DO EG. SU

PREMO TRIBUNAL FEDERAL
TST — 2278-78 (AI — 1462-77)

Agravante: M. Dedini S. A. — Par
ticipações — Divisão Cerâmica.

Advogado: Doutor Juraci Galvão Jú
nior.

Agravado: Vüson Cândido
Advogadd: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
TST — 1970-78 (RR 1200-77)

Agravante: M. Dedini S. A. — Me
talúrgica .

Advogado: Doutor Juraci Galvão Jú
nior.

Agravados: Ottílio Altafinl e outros 
Advqgjado: Doutor Ulisses Riedel de

Resende.
TST — 2554-78 (RR 14-77)

Agravante: Estado de São Paulo

Advogado: Doutor Adalberto Ozório 
Ribeiro.

Agravado: Marly dos Santos
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.

SUBSECRETÁRIA
DO TRIBUNAL PLENO

• Processo TST-MS-2-78
Impetrantes: Pacifico da Paz e Novo- 

lar — Administradora de Bens Ltda.
Advogado: Dr. José Edson Demerval 

de Queiroz
Impetrado: Egrégio Tribunal Superior 

do Trabalho
DESPACHO DO SR. MINISTRO 

RELATOR
“Face as informações do eminente Pre

sidente deste Tribunal e considerando 
que da decisão do Egrégio Pleno que Jul
gou recurso ordinário em processo de 
mandado de segurança, cabe recurso ex
traordinário para o Colendo Supremo 

Tribunal Federal ,eis que se alirma aten
tado à coisa julgada na forma do art. 59, 
Vem II da Lei n9 1.533, de 31 de dezem
bro de 1951, indefiro o pedido.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 1978. — as) 

Hlldebrando Bisaglia, Ministro Relator.”

SECRETARIA DA 2? TURMA
DESPACHOS DE EMBARGOS

RR — 582-77
Embargante — Confecções Acoelho Li

mitada
Advogado — Dr. Aristides Magalhães 
Embargado — Nelson Marconi 
Advogado — Dr. Pedro Batista de A.

Santos
DESPACHO

A matéria é eminentemente fática, co
mo o declarou a decisão regional, de 
sobremaneira enfática quando diz:

“Relação emprega Leia configurada pe
la habitualidade e necessidade do ser
viço, com subordinação hierárquica e re
muneração paga ao empregado.” (fls. 
61).

Foi a base do acórdão embargado.
Nas instâncias ordinárias é que se ana

lisa a prova e os fatos.
Daí ser de todo impossível e até cons

tituira uma afronta à lei, que na revista 
e ora nos embargos, fosse revivida a ma
téria de prova, para que se atendesse ao 
que propunha a Rda.

Daí, a não admissão dos presentes em
bargos.

Brasília, 29 de março de 1978. — as) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da Segunda Turma.

RR — 498-77
Embargante — Indústrias Emanoel 

Rocco S. A.
Advogado — Dr. Noedy de Castro Mello 
Embargados — Sebastião João Gonçal

ves e outros
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

São os presentes embargos intentados 
contra o Prejulgado 52, constituindo ele, 
a base do decisório da douta Turma.

E’ inadmissível o apelo, ante o que se 
dispõe no Regimento Interno deste Col. 
TST e os arts. 896, alínea “a”, “in fine” 
e 894, alínea “b”, “in fine”.

O Prejulgado representa, em suma, a 
jurisprudência uniforme deste Col.......... 
TST.

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 30 de março de 1978. —as) 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

RR — 1.753-77
Embargante — Antonio Sebastião Ri

beiro Campos
Advogado — Dra. Margarida Pereira 

Damasceno
Embargado — Banco de Crédito Real 

de Minas Gerais S.A.
Advogado — Dr. Hugo Gueiros Ber- 

nardes
DESPACHO

O que se consttiui a razão dos embar
gos interpostos, suposta nulidade do v. 
acórdão regional de fls., não foi alega
do, nem subtilmente, no recurso de re
vista.

Proclama a matéria não revista no 
aresto.

Assim, não são admitidos os presentes 
embargos. Acrescemos, nenhuma só pa
lavra existe no v. acórdão embargado 
sobre a questão da nulidade do voto.

Indefiro os presentes embargos.
Brasília, 30 de março de 1978. — as) 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

RR — 5325-76
Embargante — James Evangelista do 

Nascimento
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada — FEPASA — Ferrovia 

Panústa S.A.
Advogado — Dr. Antonio Miguel Pe

reira
DESPACHO

Cotejou com muita segurança o Eg. 
Regional a fls. 288, as datas do cálculo 
das custas, da notificação e o pagamento 
das mesmas, demonstrando que houve a 
exceção do p-azo para cumprimento do 
disposto no art. 789, § 4’, da CLT.

A Ré, em embargos, repete as mesmas 
razões invocadas na revista, mas não 
procede à prova de suas alegações.

Daí, não haver base para o deferimen
to dos presentes embargos.

Braslia, 6 de abril de 1978. — as) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

RR — 318-77
Embargante — Gerei Rossoni da Silva 

e outra
Advogado — Dr. José Francisco Bo- 

selli
_ Embargado — Indústria de Roupas 
zvenner S.A.

Advogado — Dr. Dankwart K. Knaep- 
per

DESPACHO
A despeito de uma avalanche de acór

dãos divei gentes, não nos deixamos influ
enciar pelas teses neles contidos, quando 
vêm elas, na espécie da interpretação 
dos arts. 373 e 374, da CLT, quando que
rem que se reconheça às obreiras, di. ei
tos outros, a não ser o adicional sempre 
reconhecido e devido.

A jurisprudência das doutas Turmas e 
do Col. T. Pleno tem sido uniforme, no 
sentido do que se afirmou — só se reco
nhece o direito aos adicionais.

Assim, com base no que dispõe o art. 
22, item V do Regimento Interno deste 
Col. TST, e os arts. 896, alínea “a” e 
894, alínea “b”, trata-se de jurisprudên
cia uniforme, não suscetível de dar em
basamento legal às revistas e os embar
gos.

São, assim, indeferidos os presentes 
embargos.

Brasília, 5 de abril de 1978. — as) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

RR — 777-77
Embargante — Bardella S. A. — In

dústrias Mecânicas
Advogado — Dr. José Alberto Couto 

Maciel
Embargado — Sebastião dos Reis
Advogado — Dr. João Carlos Marinho 

DESPACHO
Além do art. 818, citado no acórdão 

regional, sobre o ônus da prova, o qual 
“Incumbe à parte que as fizer”, ainda 
temos de evocar a Súmula n? 68, deste 
Col. TST, quando estabelece:

“E’ do empregador o ônus da prova do 
fato impeditivo, modificativo ou extintl- 
vo da equiparação salarial.”

Partindo de tais premissas, há de ser 
conjugada a matéria de fato constante 
do aresto regional a fls., quando sus
tenta:

"Se em contestação a parte reclamada 
invoca como motivo determinante da di
ferenciação saalrial, seja o tempo de ser
viço, a inexistência de identidade fun
cional, ou diferenciação no tocante ã 
produtividade ou perfeição técnica, ob
viamente que lhe Incumbe fazer essa de
monstração (art. 818 da CLT".

Mas assim não procedeu a Rcda., e 
nem lhe cabe transferir esse ônus pro
batório ao demandante.” (fls. 60-61).

Avançando, ainda, aduz:
“Com efetio. a reclamada não provou 

que os paradigmas, a esse tempo, apre
sentassem maior produtividade e perfei
ção técnica, e é esse o fundamento da sua 
defesa.” (fls. 61).

Conclue-se que, só reexaminando as 
provas e os fatos, é possível encontrar os 
alicerces da defesa da Reclamada.

Daí, não haver possibilidade de' que 
sejam admitidos os embargos.

B-asília, 4 de abril de 1978. — as.) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Secunda Turma.

RR — 1.058-77
Embargante — Hermeilndo Davanzo
Advogado — Dr. Ulises Riedel de Re

sende
Embargada — FEPASA — Ferrocia 

Paulista S.A.
Advogado — Dr. José Célio de An

drade
DESPACHO

Além dos jurídicos fundamentos con
tidas no acórdão paradigma do eminente 
Ministro Rezende Puech e apelos aduzi
dos pela decisão embarcada. a tese dos 
autos é hoje matéria constante da Sú- 
mu’a n° 67, que assim diz:

“Chefe de t-em regido pelo Estatuto 
dos Ferroviários (Decreto n? 35.530, de 
10.9.1959), tem direito à gratificação 
prevista no respectivo artigo 110.”

Na eTérie vertente, não se cogita de 
Ch“f° de Trem, porém, de Agente de 
Estação.

O princípio é o mesmo — q”e se não 
trata de “integrante da Administração 
Superior.”
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De fato, inaplicável A. tese examinada o 
art. 237, letra “a” da CLT.

Assim, não são admitidos os presentes 
embarras.

Brasília. 6 do abril de 1978. — as.) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2“ Turma.

RR — 1211-77
Embargante: Banco Itaú S. A.
Advogado: Doutor Luiz Miranda
Embargado: Cornélio Guimarães de 

Menezes.
Advogado: Doutor Mauro Thibau da 

S. Almeida.
Despacho

Não são admitidos os presentes em
bargos.

São eles intentados contra a súmula 
42, que, na espécie, reflete a jurispru
dência uniforme e iterativa deste Co- 
lendo TST.

Aplica-se à espécie vertente, os ar
tigos 22, item V, do Regimento Inter
no deste Colendo TST e os artigos 896, 
alínea “a”, “in fine”, e 894, alínea “b” 
“in fine” da CLT.

Brasília, 5 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da Segunda Turma.

RR — 1296-77
Embargante: Reglnajdo Patrício Hos 

Santos.
Advogado: Doutor Rubem José da 

Silva
Emb^rpsdo. Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Doutores Ruy Jorge Cal

das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez.

Despacho
O Colendo Tribunal Pleno já decidiu 

em sessão, não conhecer dos recursos 
de embargos versando semelhante tese.

Inúmeros e reiterados têm sido os 
ju’gados em idêntico rumo.

Assim, com base no Regimento Inter
no deste Colendo TST, artigo 22, item 
V e os artigos 896 e 894 alíneas “a” e 
“b” respectlvamente são indeferidos os 
presentes embargos.

B-asília. 5 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da Segunda Turma.

RR — 1464-77
Embargante — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogado: Doutor Carlos Robichez 

Penna.
Embargado: Ismael Fernandes
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.

Despacho
Não são admitidos os embargos, des

de que, como o ressaltou o venerando 
acórdão regional, confirmado pelo ares- 
to embargado — a questão é de prova 
e de fato, quando declara o decisório, a 
folhas 230:

“Provou o reclamante óue, por anti
guidade e por merecimento, tinha direi
to à. promoção ao cargo de tesoureiro”, 
(folhas 230).

Ainda, escudou-se o aresto na sumu
la número 19, deste Colendo TST. a eme, 
em suma, é a cristalização da jurispru
dência uniforme.

Toda a jurisprudência citada é alheia 
à hipótese dos autos e não há lei fe
deral afrontada.

Dai. o não deferimento dos embargos.
Brasília, 4 de abril de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starlina Soares, Presi
denta da Segunda Turma.

DP — 1375-77
Embargante: Vanário ReginaRto
advogado: Doutor Alino da Costa

Fmba-aado. Donner H^rmann S. A. — 
Ipdóctra do Tnt^s p Oleas.

Advogado; Dnntnr n^nto Sfoaaia.

Despacho
A diver^ênejo norto do falso ntessu- 

posfn og inexistência de acordo entre as 
ppTfPS onando n venerando acórdão a 
famop 159 ó bnm co+ogórm-n ao afirmar: 
“havia “"tro ar narres aco-do indiví
dua' «wnto": na firma do oue exige o 
grfmn 69. 5 2° dg CT.T

Fão é considerada ’ divergência iurls- 
pruaencial por inespecífica.

Nau na vioiaçao ue iei federal.
nasim, nao sao admitidos os presentes 

emoaigos.
Bxasiua, 5 de abril de 1978. — Mi

nistro i^eraldo Siarung Soares, Presi- 
aeme ua begunda Turma.

KR — 1885-77
Embargante: Antonio Gomes Jardim
Auvogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resenue.
Embargada: Prefeitura Municipal de 

Transportes Coletivos.
Auvogado: Doutor Sebastião Martins.

Despacho
Bem focalizada pelo venerando acór

dão da douta Turma a parte nevrálgica 
da .ide, quando assim aeclara:

"A vantagem instituída pera empresa 
se contratualizou nos termos em que 
foi prometida (30 anos de serviço). Cláu
sula onerosa, não pode ser interpretada 
ampliativamente contra quem a insti
tuiu (folhas 324).

Aí, refoge ,ae todo a aplicação da Sú
mula 51, a base de toda divergência pre
tensamente considerada divergente.

Não há base para os embargos e, são 
eles, indeferidos.

Brasília, 7 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, 
dente da Segunda Turma.

RR — 1472-77
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogado: Doutor Lino Alberto de Cas

tro.
Embargado- José Mrda Marinho Vie- 

gas.
Advogado: Doutor Geraldo Cezar Fran

co.
Despacho

Escuda-se o apelo no fato de exercer 
o Recorrente suas funções em localida
de diversa, e, assim, deferido o artigo 
461 da CLT.

Todavia, o Egrégio Regional que ana
lisa e examina a matéria de fato, de
clarou com segurança, que não se posi
tivou o trabalho em localidade diversa 
de vez que:

“Quanto ao fato de o reclamante ter 
exercido suas atividades ha Agência da 
Cidade Industrial, esse aspecto não des
virtua o seu direito, por vários motivos, 
acentuadamente porque ambas as agên
cias são integrantes da área de Belo Ho
rizonte” (folhas 61).

Ora, aí estanca-se toda a possível revi
são de provas, tornando, em consequên
cia, inserviveis os acórdãos citados como 
divergentes e não provada a violação do 
texto da lei — art. 461 da CLT.

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 7 de abril de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da Segunda Turma.

RR — 1537-77
Embargante: Serviços de Eletricidade 

S. A
Advogado: Doutor Célio Silva 
Embargado: João Viltote
Advogado: Doutor Everaldo Martins.

Despacho
A questão não pode ser distanciada 

das provas e dos fatos, louvando-se o 
venerando aresto regmnal na prova pe
ricial com afirmações que cercam à iden
tidade e absoluta igualdade de funções, 
como o exige a lei.

Enfim, não é esta instância que usa 
pesquisar as questões de fato e de pro
va .

São. indeferidos os embargos.
Brasília 7 de abril de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starlina Soares, Presi
denta da Semmda Turma.

RR. — 2052-77
Embargante: João Carlos da Silva Vie- 

gas
advogado: Doutor Alino da Costa 

Monteiro.
Fmber^oFa: Confecções Jack S. A.
Advogado. Doutor Paulo Serra

Despacho
Foi categórico o venerando acórdão da 

douta Turma, ao acentuar a existência 
de acordo individual e adverte:

“Acresce que, reforçando, ainda mais, 
esse acordo individual escrito, sobreveio 
convênio coletivo” (folhas 84).

Foi, assim, observada a lei na sua in
teligência e fiel interpretação — artigo 
59 e §§.

Toda a jurisprudência citada, conver
ge e .não diverge do aresto recorrido.

Não há lei violada.
Não são, admitidos os embargos.
Brasília, 4 de abril de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares — Presi
dente da Segunda Turma

RR — 2071-77
Embargante: Rubens Gomes de Mo

raes.

Advogado: Doutor Ulisses- Riedel de 
Resende.

Embargada: Indústrias Texteis Aziz 
Nader S. A.

Advogado: Doutor Marco Antonio Ba
tista Corrêa.

DESPACHO
O conceito de coisa julgada aferido 

pelo Egrégio Regional, instância que jul
ga e aprecia as provas e os fatos, teve 
sua afirmação categórica a folhas 113.

“O mesmo objeto, mesma “causa pre
tendi”. Identidade pedido”.

Onde aferir-se o diverso, sem que se 
resolva a matéria fática?

Não havia como prosperar a revista e 
não há, como deferir-se o presente apelo 
de embargos.

Brasília, 4 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Presi
dente da Segunda Turma.

RR — 2095-77
Embargantes: Oswaldo Gonçalves Ri

beiro e outros e Companhia Cervejaria 
Brahma — Filial Continental.

Advogados: Doutores José Francisco 
Boselli >: Ursulino Santos FTho.

Embargados: Os mesmos
Despacho

São dois os embargos.
Quanto ao dos Recorrentes — todo ele 

fundado na habitualidade das horas ex
tras prestadas, sendo do acórdão regional 
a declaração enfática:

“Asim, no exame da prova dos autos, 
que é farta, não se pode dizer que tenha 
havido supressão de horas extras habi
tuais, porque habituais não eram” (fo
lhas 345).

O acórdão embargado resolveu bem a 
conceituação, quando diz a folhas 383-384.

“E’ óbvio, entretanto, que esse paga
mento é devido, apenas, quando houver 
prestação efetiva de serviço extraordiná
rio, já qus isso — como se afy-mou na 
instância ordinária — não era habitual 
na empresa” (folhas 383-384).

Daí, não haver base para os embargos 
dos Recorrentes, inservívei a jurisprudên
cia citada como divergente, face a prova 
dos autos...

Quando ao recurso da recorrida, tam
bém o indeferimos.

Não há violações de leis citadas, desde 
que o acórdão não reconheceu a existên
cia constante do pagamento do trabalho 
relativo aos 20 minutos e bem acentuou: 

“...atribui-se a estes o direito de con
tinuarem recebendo o pagamento daque
le espaço de tempo (vinte minutos) que, 
diga-se para esclarecer mélhor a con
clusão, constitui serviço extraordinário”, 
(folhas 383).

Não se reconheceu a habitualidade e 
sim, a prestação eventual, que, pela lei, 
é devido o pagamento.

Nada é provado quanto à prescrição 
alegada.

Enfim, não são deferidos os embargos 
da empregadora.

Brasília, 4 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Presi
dente da Segunda Turma.

RR — 2097-77
Emoargaiiie: André Antunes de Oli

veira
Aavogaao: Dr. Rodolpho ae/Abreu tíhe- 

ring
Embargado: Nacional Agro - Pecuária 

Comerciai e inausunai tí.A.
Aavogaao: Dr. Kooeito Papini.

Despacho
Obedeceu o v. aresto recorrido o que 

é expressamente aenniao pela comissão 
de Eaquaaiamento bindical que houve 
por bem, ciassmcar a Kaa. em “categoria 
economica especníca”.

.Deu o acoraao, ainda de forma cate
górica apucaçao do art. 577 aa CLT que 
remete as ativioaaes profissionais ao que 
existe “em vigor no piano ae euquaa,a- 
mento sindicai”.

Onde pois, a base para o presente apeio, 
preunueudo suoverter os termos aa lei 
e desatender ao que iixaao pe.a Comis
são ae anquaaramento Sindical, na di
ferenciação bem cia. a, entre as ativídaaes 
da Rda. aos Bancos e às Financeiras de 
moao gener alizado ?

Nao na base para os embargos, os quais 
são indeferidos.

Brasi.ia, 7 de abril de 1978. — Minis
tro Ge/aido Starlina Soares. Presiaente 
.aa 2.“ Turma.

RR — 2249-77
Embargante: João Batista do Vale
Advogauo: Dr. Alino da Costa Mon

tei, o
Embargada: Companhia de Transportes

Coletivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC-RJ.

Advogado: Dr. Clemente Silveira de 
Paiva.

Despacho
O tão bem lançado acórdão da douta 

Turma, da à eviuencla marcas de sua 
origem, redigido por um magistrado de 
alta cultura jurídica e conhecimento aas 
leis tracaihistas — o Juiz convocado Pe
reira Leite.

No aresto está tudo tão sabiamente es- 
cla.eciao com base nos elementos cons
tantes aos autos — “condição essencial” 
à pactuação de rodízio nas funções do 
Rte. e icma.a tão feliz o v. acordão da 
douta Turma, ferindo aquele ângulo ca
pital de defesa dos sagrados interesses 
da coletividade, quando tão bem deixa de
lineado:

“O estabelecimento de tal direito como 
inconcusso arrepiaria a mecânica da 
prestação dos serviços e atentaria contra 
o direito dos demais empregados”, (fo
lhas 80).

Vê-se que, não é aplicável a jurispru
dência citada e não há vioiaçao de lei.

Não são, admitidas, os embargos.
Brasília, 7 dç abril de 1978. — Minis

tro Geraldo Starling Soares, Presidente 
da 2.* Turma.

RR — 2326-77
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado: Nelson Rodrigues de To

ledo
Advogado: Dr. José Torres das Neves.

Despacho
Os três aspectos focalizados nos em

bargos, pecam, indubitavelmente, pela sua 
inconsistência.

Pretende-se a ineficácia da Súmula 41, 
em caso específico de sua aplicação.

Ao revés, propugna-se pela eficácia do 
Prejulgado n.° 17, em desconformidade 
com a matéria fática dos autos.

Finalmentc, investe o apelo quanto ao 
Prejulgado 52, intocável por referir ele 
a jurisprudência uniforme deste Colendo 
TST. a teor do que dispõem o Regimento 
Interno desta Alta Corte, art. 22, item 
V, e os ars. 896, alínea “a”, “in fine” e 
894, alínea “b” “in fine”, ambos da CLT.

São indeferidos ós embargos.
Brasília, 7 de abril de 1978. — Minis

tro Geraldo Starling Soares, Presidente 
da 2 • Turma.

RR — 2439-77
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Dr. José Maria de Souza 

Andrade
Embargado: José Ferreira
Advogado: Dr. Ulisses Riedel e Re

sende.

Despacho
Os embargos são intentados contra o 

que se cristalizou em jurísprudênca ite
rativa deste Col. TST e, assim, com base 
no art. 22, item V do Regimento Inter
no deste Col. TST e dos arts. 896, alí
nea “a” e 894, alínea “b”, ambos “in 
fine”, não são, admitidos os presentes 
embargas.

Brasília, 5 de abril de 1978. — Minis
tro Geraldo Starling Soares, Presidente 
da 2.a Turma.

DESPACHOS DE EMBARGOS
AI — 969-77

Embargante: Ilza Alves
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: Indústrias Texteis Barbe- 

ro S.A.
Advogado: Dr. Hélio Rosa Baldy.

Despacho
A condição do contrato de experiência 

a prazo certo e que teve o seu término 
na data prescrita, não comporta nesta 
conjuntuia, inaagaçoes fátícas para que 
se possa averiguar na revista, se ocor
reu, ou não, a sua prorrogação, face ao 
disposto no art. 445 e §, da CLT.

Não sâo admitidos, os embargos.
Brasília, 5 ae abril de 1978. — Minis

tro Geraldo Starling Soares. Presidente 
■da 2.a Turma.

RR — 613-76 —
Embargante: Domingos Ferreira
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re- 

■sende
Embargada: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Advogado: Dra. Zélia Pacheco.
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Despacho
Como bem o ressaltou o v. aresto da 

■douta Turma, a condição do cargo, se de 
confiança, ou não, constitui matéria de 
fato e de prova, não suscetível de reexa- 
me, nesta Superior Instância.

Firmado nos .elemetnos das autos, ba- 
■slcamente evidenciado o exercício de car
go de comissão “e sujeito ao retorno ou 
reversão ao cargo efetivo”, violado foi o 
artigo 450, da CLT.

Os acórdãos citados como divergentes, 
flrmam-se na condição de cargo técnico, 
porém, não contestam a qualidade do 
cargo comissionado.

Inservíveis, pois, à divergência preten
dida.

Não são, admitidos os embargos
Brasília. 4 de abril de 1978. — Minis

tro Geraldo Starling Soares. Presidente 
da 2 a Turma.

RR — 1266-76
Embargante: Companhia de Calçados 

Semerdjian
Apvogado; Dr. Anadyr de Mendonça 

Rodrigues
Embargado: Sizino Gonçalves de Souza 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende

São, assim, admitidos o3 embargos.
Brasília, 4 de abril de 1978. as) Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para impugna- 

ção.
Ao Dr. Teodósio Passos Gueiro

RR — 4657-76 .
Embargante: Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Advogado: Dr. Márcio Gontijo
Embargada: Neyde Bucci
Advogado: Dr. José Torres das Neves

Despacho
Como bem o deixou ressaltado, o que 

pretende a empresa é o revolvimento da 
prova e dos faios.

O acórdão regional foi bem categórico 
quando afirma:

"Assim, quando despedido, a 18 de fe
vereiro de 1970, o reclamante era estável 
no emprego. Sua despedida não podería 
■ocorrer sem prévio inquérito judicial. 
Ante sua despedia ilegal, impunha-se a 
reintegração, não se examinando a falta 
grave, mesmo que induvidosa”. (fo.has 
110).

São indeferidos os presentes embargos 
desde que, nesta instância, é vedado ex
pressamente o recebimento da matéria

Despacho
Ante a divergência jurisprudencial ci

tada, são admitidos os embarogs.
Brasília, 7 de abril de 1978. as) Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2* Turma

Notifcação
Vista, por (8) oito dias, para impugna- 

cãoAo Dr. José Torres das Neves
RR — 5302-76

Embargante: FEIRASA — Ferrovia 
Pauli ta S. A. ._  .

Advogado: Dra. Mana Cristina Pai
xão Côrtes

Embargado: Milton Martins 
Advogado: Dr. Silvio Pereira

RR, — 732-77
Embargante: Arthur Nemrod Guima

rães
Advogado: Dr. José Torres das Neves
Embargado: Univest S .A. — Distri

buidora Nacional de Títulos e Valores 
Mobiliários

Advogado: Dr. Roberto Pessoa
Despacho

Há divergênic a jurisprudencial cita
da e, assim são admitidos os presentes 
embargos.

Brasília, 7 de abril de 1978. as) Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para impugna

ção
Ao Dr. Roberto Pessoa

R1R — 910-77
Embargante: Arivaldo Alves de Matos 

e outros . , , , _
Advogado: Dr. Ulisses Redel de Re-

^ILnbargados: Companhia Docas da
Bahia, e outro „ _

Advogados: Dr. Aurélio Pires e Ro
be to Ramires Moledo o

Despacho

RR — 1409-77
Embargante: Banco Nacional S. A.
Advogado: Dr. Carlos Odonco V.
Embargado: Sindicato dos Emprega • 

dos em Estabelecimentos Bancários de 
N A^dvogado^Dr. José Torres das Neves

Despacho
Havendo jurisprudência divergente ci

tada mormente, quanto às decisões nor- 
mativas, são admitidos os presentes em- 
ba^rTilia, 6 de abril de 1978. as) Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2a Turma

Notificação
V sta, por (8) oito dias, para impugna- 

cão ,Ao Dr. José Torres das Neves 
RR — 14(17-77

Embargante: Carlos José Porto Via- 
” Advogado: Dr. José Torres das Neves

Embargado: Banco Brasileiro de Des 
^Advogado^ Dr. João Theodoro da S. 

Net° Despacho

f ática.
Brasília, 3 de abril de 1978. — Minis

tro Geraldo Starling Soares, Presidente 
da 2.‘ Turma.

RR — 1926-76
Embargante: Estado do Rio de Janeiro
Adqpgado: Dr. Domicio Neves de Bar- 

TOS
Embargado: Alexandre Adler Pereira
Advogado: Dr. Pedro Gomes dos San

tos Netto.

Despacho
São admitdos os presentes embargos 

nela divergência demonstrada no que 
tange à preclusão e a não interposição 
de embargos declaratórios, sobre a maté
ria de que se omitu o Eg. Regional.

B"asília, 6 de abril de 1978. as) Mi
ni tro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2a Turma

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para impugna

ção
Ao Dr. Silvio Pereira 

_  417-77
Embargante: Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual 
iamepe. . „Advogado: Dr. Hug Gueiros Bernar- 
^Embargado: Tereza Barbosa de Olivei- 

raAdvogado: Dr. Sebastião Theodosio 
Serra Despacho

Havendo sido demonstrada a diver
gência jurisprudencial, admitimos os em- 
bargos na forma da lei.

BrasíFa, 4 de abril de 1978. as) Mi- 
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2a Turma 

Notificação
Vista, por 8) oito dias, para impugna- 

Ç£Aos. Drs. Aurélio Pires e Roberto Ra-

Despacho
Se intentado o recurso contra a Súmu

la n.° 17, está ele, fadado ao malogro, 
ante o que dispõe o Regimento Interno 
deste Col. TST e os arte. 896, alínea “a”, 
“in fine” e 894, alínea “b”, in fine.

Trata-se, portanto, de jurisprudência 
unforme e, sobre ela, não tem eficácia o 
atrito jurisprudencial citado.

Não são admitidos os embargas.
Brasília. 4 de abril de 1978. — Minis

tro Geraldo Starling Soares, Presidente 
da 2.* Turma.

RR — 4106-76
Embargante: Vilmar Silveira
Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Selva
Embargada: Importadora Americana 

S.A. — Comercial e Técnica
Advogado: Dr. Adalberto Camerino de 

Aragão.
Despacho

Entendemos que o caso reveste-se tão 
serenamente às provas e os fatos, já que 
o acórdão da douta Turma diz textual
mente:

"Em realidade, a revista, além de pre
tende- a naga das horas excedentes, de 
oito par dia, oue o Eg. TRT já conside- 
trou remuneradas, deferindo somente o 
adicional respectivo’, (fls. 71).

Onde. pois, avançar o apelo de revista 
e ora os embargos contra a matéria fá- 
tica examinada na Instância Inferior?

Inaplicável o acórdão citado como di- 
vereente e não há Lei violada.

Os embargos são. assim, indeferidos.
Brasília. 6 de abri 1 de 1978. — Minis

tro Geraldo Starling Soares, Presidente 
da 2.* Turma.

AI — 1437-77
Embargante: Companhia Manuf atora 

de Tec cos de Algodão
Advogado: Dr. Jo~é Cabral 
Embargado: Édese José da Costa 
Advogado: Dr. Teodósio Passos Guei- 

ro Despacho
Há divergência jurisprudencial acos

tada aos autos e Lei posteiior que re
gula a matéria dos autos.

Havendo possiblidade de que se tenha 
violado o Decreto Lei C^P^en^r m 
7 de 6.11.69 o Regulamento do IAMSPE 
-1 Decreto n’ 52.474-70, no seu art. 36, 
transcrito nas razões do apelo a fls. 148, 
recebemos os embargos, para que, sob ® 
a lide e a sua definição legai, haja o 
conspícuo pronunciamento do Col. 1. 

P1€B°asilia, 7 de abril de 1978. as) Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 29 Turma

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para impugna-

Ç&Ao Dr. Sebastião Theoàosio Serra

Fmba-eante: Luiz Augusto Cauduro í^ada: Dra. Maria Lúcia Vitorino

^bargado: First National City Bank 
Advogado: Dr. Cao Martin-. Leal

Despacho
Há jurisprudênc a divergente citada, 

quanto ao reflexo das gratifcaçoes se
mestrais ao 13° salário.

O v. acórdão abo-dou a questão - fez 
ev‘dente. que aquela pretensão do Rte. 
não daria margem para » »n«- 
to do recurso de revista, pela razao pre 
nonde ante, de que a jurisprudência esta 
fornada no sentido de que nao sao 
putáves as integraçõe-- ao 13? salário, 
das gratificações semestrais, como o afir
mamos no início deste despacho.

Para o que o Rte. não persista no en
tendimento do que decidiu 
da douta Turma contra o seu direito 
pleiteado, o que muito bem foi ent®^ 
dido são deferidos os embargos, para 
que o Col. T. Pleno, mais, uma vez, rea- 
nrme o seu pensamemo sobre a tese, 
objeto do presente recurso.

Brasília, 7 de abril de 1978. as) Mi- 
nstTO Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para impugna

ção
Ao Dr. Caio Martins Leal

mires Moledo
RR — 1301-77

Embargante: João Ribeiro Machado 
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon- 

^Embargada: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica , . ,

Advogado: Dr. Silv o Cabral Lorenz
Despache

Há divergência citada no que concer
ne à gratificação de férias a fls. 153, e, 
assim, são admitidos os embargos, na 
forma da lei. .

Brasília, 4 de abril de 1978. as) Mi- 
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma

Notificação
V sta, por (8) oito dias, para impugna- 

ção ,
Ao Dr. Silvio fiabral Lórenz

RR — 1365-77
Embargante: José Raimundo da Silva

ÍMO5CO o
Advogado: Dr. José Tcrres das Neves 
Emba:gado: Banco Nacional S. A.
Advogado: Dr. Carlos Odonco Vieira 

Martins

São admitidos os embargos ante a pos
sibilidade de que se tenha violado o art. 
224 § 27, da CILT. ,

Quanto à aplicação da Súmula 43, jul
gamos haver equívoco na assertiva dos 
embargos, pois, no cotejo das assinatu
ra de: fls. 55, 154 e 175, dao impres ao 
de que a assinatura é sempre a mesma, 
pio causídico patrocinador da causa pelo 
Rdo. e deferidos os embargos, o Col 
Tribunal Pleno terá ensejo de aquilatar, 
pelo exame _dos autos se, realmente.hou- 
ve a violaçao da Lei 4.215-63 — art o, 
ss 19 e 27 e, finalmente, se ha, no bojo 
dos autos, o mandato expresso ou ta- 
C1 Brasília, 4 de abril de 1978. as)Mi- 
niitro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para impugna- 

Ç£Ao° Dr. João Theodoro da S. Neto

Emba' gante: feBASA — Ferrovia 
^Advogada: ADra. Maria Cristina Pai- 

X^Embargado: Luiz Roberto Cintra de 

^Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Despacho
A condição de cargo de confiança que 

se empresta ao bancário que exerce as 
funções de Caixa, ainda nao encontrou, 
neste Col. TST, um ponto de consenso 
111 Variam as decisões e, de tarte, são ad
mitidos os presentes embargos, ante a 
d vergência jurisprudencial trazida à co- 
^Brasília, 5 de abril de 1978. as) Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para impugna- 

^^A oDr. Carlos Odorico Vieira Mar
tins RR — 1390-77

•Embargante: Rene Pim
Advogado: Dr. Uliees Redel de Re 

^Embargada: FEPASA - Ferrovia Pau- 
” Advogadó: Dr. Mário Bastos Cruz Tei- 
xela Nogueira

Despacho
Há divergência jurisprudencial citada, 

são assim, admitidos os presentes em- 
^Brasília, 7 de abril.de 1978. as)Mi- 
nstro Geraldo Starling Soares, Pre i- 
dente da 2P Turma

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para impugna

çãoAo Dr. Mário Bastos Cruz Teixeira 
Nogueira

Despacho
Face à divergência jurisprudencial ci

tada e a possibilidade de que tenha vio- 
laÍV Aferidos

Brasília 7 de abril de 1978. as> ivi 
niriro GeraMo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para impugna- 

Ç^Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embairantef” FBPASA - Ferrovia 

P Advogado: Dra. Maria Cri tlna Pa xão 

CEmbargado: Edenir de Lurdes Berro 

^Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Despacho
wá divergência jurisprudencial sobre 

t^s ventiladas no recurso de revista e, 
agora, revividas nos embargos.

As-im, é deferido o a^lo. . Mi.
■R-asília 6 de abr 1 de 1978. as) iw rdftro Goaldo Starling Soares, Presi

dente da 2» Turma
Notificação

Vista, por (8) oito dias, para impugna-
Ç^Ao Dr Ulisses Riedel de Resende

rr _ 2418-77 „
Fmbarvante: Romeu Xrto ^es-- 
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon-

^Embargada: FEPASA - Ferrovia Pau-
1ÍSAdvogado: Dr. José Célio de Andrade

Deespacho
Embora não refletindo necessariamen

te uma dissidência do acórdão da douta 
Turma e os paradigmas, vários deles, o

abril.de
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primeiro acórdão citado, a fls. 263 é ni
tidamente atritante e, assim, somos le
vados a admitir os embargos, na forma 
da lei.

Brasília, 05 de abril de 1978. — Minis
tro Gerado Starlina Soares. Presidente 
da 2.a Turma.

Noti ficação
Vista, por (8) oito dias, para impug

nação ao Dr. José Célio de Andrade
RR — 2.536-77:

Embargante: José Rodrigues São João 
júnior

Advogado: Dr. Alíno da Costa Montei
ro

Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogado: Dr. Osvaldo Ferreira da 
Silva

Despacho
Há divergência jurisprudência! citada 

objetivando o deferimento dos presentes 
embargos, na forma do preceituado em 
lei.

Brasília, 04 de abril de 1978.--- Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2.a Turma.

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para impug

nação ao Dr. Osvaldo Ferreira da Silva.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O 
E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Intimação
RR. 227-77 — (TST. 3.559-78) 

Agravante: General Motors do Brasil 
S. A.

Agravado: Mário Lamazi
Ao Dr. Cássio Mesquita Junior e Ju- 

racy Galvão Júnior
RR. 1.108-77 — TST. 3.556-78 

Agravante: Ford Brasil S. A. 
Agravado; Antonio Galdini da Costa 

o outros
Ao Dr. Juracy Galvão Júnior

RR. 1.205-77 — TST. 3.558-78
Agravante: M. Dedini S.A. — Meta

lúrgica
Agravado: Maurício Colina e outros 
Ao Dr. Juracy Galvão Júnior

AI. 1.715-76 — TST. 3.627-78
Agravante: Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S. A.
Agravado: João Antonio da Silva
Ao Dr. Raul Queiroz Neves

AI. 833-77 — TST. 3.769-78
Agravante; Centrais Elétricas de San

ta Catarina S. A.
Agravado: Erich Wille e outros
Ao Dr. Mauri Dirceu de Araújo Go

mes
Os Agravantes, por intermédio dos ad

vogados acima citados, ficam int’mados 
6 efetuarem no prazo de (dez) dias, o 
preparo para o STF.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrente 

para arrazoar
RR. 4.546-75

Recorrente: Modas a Exposição Clip
per S.A.

Recorrido: João Henrique Lopes San- 
ches

Ao Dr. Mareio Gontijo
RFCURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Vista, por 10 (dez) dias ao Recorrido 

para Contra-Arrazoar
RR. 1.474-76

Recorrente: Fazenda do Estado de São 
Paulo

Recorrido; Laura Chibuya e outros 
Ao Dr. Raul Schwiden
AGRAVO DR INSTRUMENTO PARA 

O E. SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL

Vista, por 5 (cinco) dias ao Agravado 
para Contra-Arrazoar

TST. 3.820-78 — (RR. 1.154-77). 
Agravante: O Estado de São Paulo 
Agravado: Layla Rarafoul Nokodsi 
Ao Dr. Hernani Alberto Azevedo Car

valho

TERCEIRA TURMA
DESPACHOS DE EMBARGOS

RR — 992-77
Embargante — Maria Rosa da Costa 

Barros Dr. Heitor Francisco Gomes 
Coelho?

Embargado — Unibanco — União de 
Bancos Biasileiros S. A. — (Dr. Pau'o 
Cí .ar Gontijo)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da re

clamante mas, no mérito, negou-lhe pro
vimento.

Decidiu-se que “o art. 224, § 2’ da CLT 
instituiu uma confiança abrangente para 
os bancarios comissionados. O Prejulga
do 46 é igualmente envolvente fazendo 
presumir remuneradas as duas primeiras 
horas extraordinárias quando o bancá
rio recebe, além do salário, um terço de 
gratificação funcional, no mínimo.”

Nos embargos a autora invoca conflito 
pretoriano que diante da não pacificação 
jurisprudência aa matéria justifica o li
vre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 1978. — Assi

nado Carlos Alberto Barata Silva — Pre
sidente da Terceira Turma.

Visto, por 8 (oito) dias ao embargado 
para impugnação ao Dr. Paulo Cesar 
Gontijo.

RR — 2475-77
Embargante — Airto Luiz da Rocha 

(Dr. Alino da Costa Monteiro).
Embargado — Zivi S. A. — Cutelaria 

(Dr. Hugo Gueiros Bernardes)
DESPACHO

A Turma conheceu da revista do re- 
clamantee e, no mérito, negou-lhe pro
vimento decidindo que as ausências de
correntes de doença não podem ser des
contadas do período aquisitivo do direito 
às férias e vinte dias, mas o atestado 
médico confirmador deve ser oficial, e 
não particular.

Pede embargos o reclamante, susten
tando conflito pretoriano que justifica o 
livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista à 
embargada para a impugnação.

Intimem-se.
BrasLia, 18 de abril de 1978. — Assi

nado Carlos Alberto Barata Silva — Pre
sidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias, ao embargado 
para impugnação

Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes
RR — 2503-77

Embargante — Banco Brasileiro de 
Desconto S. A. (Dr. Lino Alberto de 
Castro)

Embargado — José Luiz Gasparini — 
.Dr. José Torres das Neves)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

Banco em processo em que se discute o 
pagamento de horas extras e o ônus da 
prova da habitualidade da prestação do 
trabalho extarordinário.

Nos embargos o Banco sustenta vio'a- 
ção do art. 896 e conflito pretoriano.

Mas a matéria implica reexame de pro
va

Indefiro os embargos.
Intime-se.
B-asília, 18 de abril de 1978. — Assi

nado Carlos Alberto Barata Silva — Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 2588-77
Emba~gante: Fepasa — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dra. Maria Cristina Paixão 
Cortes)

Embargado: Nereu Pereira dos Santos 
e outro (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu e deu provimento à 

revista dos reclamantes para mandar o 
Tribuna' Regional conhecer e julgar o re
curso ordinário, já que pagas as custas 
do empregado recorrente, pelo seu sindi
cato de classe, não há deserção.

Pede embargos a reclamada sustentan
do violação do art. 789, § 4? da CLT, con
trariedade à Súmula 8 do TST e confli
to pretoriano.

Diante da possível violação do art. 789, 
s 4 9 da CLT, defiro os embargos e de
termino o seu processamento com aber
tura d evista aos embargos para a im
pugnação.

Tntimem-se.
. Brasília, 18 de abril de 1978. — Assi
nado Cartos Alberto Barata Silva — Pre
sidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias, ao embargado 
para a impugnação

Ao Dr. UlLses Riedel de Resende
RR — 3159-77

Emoargame — Banco do Brasil S. A. 
(Dr. Moacyr Ribeúo Netto)

Embargado — Ranulpho de Oliveira 
Aranha iDr. Ulisses Kieuel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu e deu provimento à 

revista do autor para determinar o res
tabelecimento da sentença de Io grau 
apucando à hipótese a Súmula 51.

Discute-se no processo a complementa- 
ção de aposentadoria ciiaaa por norma 
reguiamentar do Banco do masil S. a. 
— Portaria 966-47 e Circular FUNCI 339 
de 1961.

Peue embargos o Banco, sustentando 
vioiação do art. 444 aa CLT, inaplicaçao 
da Sumula 51 e dissídio pretoriano.

Mas apesar uas bem lançadas razã“s do 
embargnte, não ocorre violação legal 
apomaaa nem dissídio jurispruaenciai eis 
que à hipóte se é de aplicar-se, reaimen- 
te, a Súmula 51.

Inaeliro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 1978. — Assi

nado canos Alberto Barata Silva — Pre
sidente aa Terceira Turma.

RR — 3160-77
Embargante — Banco do Brasil S. A.

(Dr. Moacyr Ribeiro Netto)
Embargado — Aniceto Rodrigues Pri

mavera (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
DESPACHO

A Turma conheceu e deu provimento à 
revista do reclamante para julgar proce
dente a reclamação da Súmula 42.

Decidiu-se que não produz efeito em 
re ação aos funcionários admitidos an- 
tenormente à data de sua expedição, o 
ato do Banco que delimita critérios para 
o cálcuio da complementação de aposen
tadoria .

Pede embargos o Banco sustentando 
violação dos arts. 896 e 444 da CLT, 153 
da constituição Fedeial t divergência ju- 
risprudencial.

Mas a Súmula 42 foi aplicada tendo-se 
em vista os pronunciamentos reiterados 
do Pleno e a Súmula 51 ajusta-se à hi
pótese dos autos, não restando demons
tradas as violações legais e constitucio
nais apontadas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 1978. — Assi

nado Carlos Alberto Barata Silva — Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 3234-77
Embargante — Arnóbio Fernandes da 

Silva (Dr. Humberto Jansen Machado)
Embargado — Empresa' Jornalística 

Brasielira S.A. “O Globo” (Dr. Rômulo 
Marinho)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

autor em processo em que se discute 
equiparação salarial.

Decidiu-se que o recurso envolvia ma
téria eminentemente fática.

Nos embargos o autor sustenta viola
ção ao art. 461 da CLT.

Mas a matéria é realmente fática.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 1978. — Assi- 

nade Carlos Alberto Barata Silva — Pre
sidente da Terceira Turma.

Notificaçãjo
Vista por 5 (cinco) dias, ao agravado 

para contraminutar.
TST — 2487-78 (AI-2402-77)

Agravante — Indústria de Pneumáticos 
Firestone S. A.

Agravado — Geraldo de Alencar
Ao Dr. Erineu Edison Maranesi

TST — 2490-78 (AI-2211-77)
Agravante — M. Dedini S. A. — Me

talúrgica
Agravado — Erico Santim
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

Notificação
Vista por 5 •cinco) dias ao embargado 

para' impugnar o Recurso Extraordinário 
(Art. 543 — Código de Processo Civil)

RR — 3032-77 (RE-3914-78)
Recorrente — Estado do Paraná 
Recorridos — Sérgio Weber e outros 
Ao Dr. Eliud José Borges

Notificação
Vista por 8 (oito) dias, ao embargado 

para a impugnação
Embarg».rte — Petróleo Brasileiro SA 

— Petrobrás — RPBa.
Emtargadc — Julio Manoel da Silva
Ao Dr. Jcsé Torres das Neves
Brasília, 19 de abril de 1978. — Maria 

das Graças Calazans Bezerra, Secretária 
Substituta da 3’ Turma.

ATO DO PRESIDENTE
PORTARIA GB-20-78

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho: usando de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve:

Designar Tarso Magnus da Cunha Fro
ta Júnior, Auxiliar Judiciário — Classe 
“A”, para suosatuir o Diretor do Ser
viço do Pessoal, em seus afastameiitos 
legais e eventuais.

Dê-se ciência.
Publique-se no B.I. e D.J.
Brasília, 17 de abril de 1978. — Rena

to Machado, Presidente do Tribunal Su
perior do Trabalho.


